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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CORREGEDORIA GERAL 

Rua Tavares de Lira nº. 102/104 – Bairro da Ribeira (CEP 59012-200) 

Tel.: (84) 3232.7459 – Estado do Rio Grande do Norte 

  

PORTARIA No 04/2014-CGDP, de 27 de fevereiro de 2014. 

  

Afasta de Comissão Sindicante membro em gozo de licença- prêmio, 

designa novo integrante e Presidente para conclusão dos trabalhos. 

  

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais, insertas nos arts. 13 da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, e no art. 

159 da Lei Complementar Estadual 122/94, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. DETERMINAR o afastamento do Defensor Público de Categoria Especial Geraldo Gonzaga de 

Oliveira, matrícula 90.169-5, da Comissão de Sindicância designada para conduzir o procedimento de no 

46279/2014-7, instaurado através da Portaria de no 03/2014-CGDP, publicada em 27 de fevereiro de 2014, por 

se encontrar em gozo de licença-prêmio; 

Art. 2º. NOMEAR, em sua substituição, a Defensora Pública de Terceira Categoria Joana D’arc de Almeida 

Bezerra Carvalho, matrícula nº 194.688-9, para integrar a referida Comissão Sindicante, na condição de 

membro; 

Art. 30. DESIGNAR, ainda em substituição, o Defensor Público de Terceira Categoria Felipe de Albuquerque 

Rodrigues Pereira, matrícula no 197.768-7, como Presidente de tal órgão sindicante. 

Publique-se. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

 

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Corregedor Geral da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2014 

Pelo presente termo, fica reconhecida e aprovada a inexigibilidade da licitação abaixo especificada: 

Objeto da contratação: A realização de inscrição de servidor público da Defensoria Pública do Estado do Rio 

Grande do Norte no 9º Congresso Brasileiro de Pregoeiros, a ser realizado no Mabu Thermas e Resort, com 

endereço na Avenida das Cataratas, 3175, Foz do Iguaçu/PR, CEP 85.853-000, durante o período de 17 a 20 de 

março de 2014. 

Contratada: Instituto Negócios Públicos do Brasil Estudos e Pesquisas na Administração Pública Ltda., CNPJ 

Nº 10.498.974/0001-09, estabelecida à Rua Lorenço Pinto, nº 196, 3º andar, centro, Curitiba/PR, CEP 80.010-

160. 

Dotação Orçamentária: 05.131-03-1281111–0001 - Atividade - 16970 - Promoção e Participação em Eventos e 

Cursos de Qualificação – Elemento de Despesa 339039 – Outros serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Fonte 

100 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 3.595,00 (três mil quinhentos e noventa e cinco reais). 

Fundamento legal: art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e o artigo 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/93 em 

conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos. 

Natal/RN, 27 de fevereiro de 2014. 

 

Jeanne Karenina Santiago Bezerra 

Defensora Pública-Geral do Estado/RN 

 
 


